MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10711.720318/2015-32

RESOLUGAO 3001-000.618 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a
apreciacdo do presente Recurso Voluntario, até a ocorréncia do transito em julgado dos Recursos
Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto
no artigo 100, do RICARF/2023. Apds, retornem-se os autos, para julgamento do Recurso
Voluntdrio interposto.

Assinado Digitalmente

Larissa Cassia Favaro Boldrin — Relatora
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Assinado Digitalmente
Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da reunido assincrona os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Larissa
Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral),
Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérddo de n° 08-36.641
proferido pela 72 Turma da DRJ/FOR que teve a seguinte conclus3o:

ACORDAM os membros da Sétima Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento em Fortaleza, por unanimidade de votos, em:
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário, até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no artigo 100, do RICARF/2023. Após, retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntário interposto.
		 Assinado Digitalmente
		 Larissa Cássia Favaro Boldrin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 Participaram da reunião assíncrona os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Rosaldo Trevisan (substituto[a] integral), Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão de n° 08-36.641 proferido pela 7ª Turma da DRJ/FOR que teve à seguinte conclusão:
		 ACORDAM os membros da Sétima Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza, por unanimidade de votos, em:
		 I) NÃO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO no tocante à alegação de denúncia espontânea, por se tratar de matéria submetida ao crivo do Judiciário, DECLARANDO DEFINITIVO o lançamento em relação a esse aspecto, devido à renúncia a discuti-lo na via administrativa;
		 II) CONHECER DA IMPUGNAÇÃO em relação aos argumentos diferentes do aduzido judicialmente, para REJEITAR as arguições de ilegitimidade passiva, bis in idem e ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; e
		 III) DECLARAR que o crédito constituído fica vinculado ao que for decidido na correspondente ação judicial. 
		 O lançamento teve como base os fatos geradores de 18/01/2012, 04/07/2013 e totalizou R$ 25.000,00 à época de sua formalização e foi contestado pelo sujeito passivo.
		 Segundo a autoridade lançadora, o prazo para prestar as referidas informações está fixado no art. 37 da Instrução Normativa (IN) SRF nº 28/1994, com redação dada pela IN RFB nº 1.096/2010. 
		 De acordo com o relato fiscal, a autuada deixou de atender ao prazo estabelecido na legislação para prestar informação sobre carga transportada, caracterizando assim a infração tipificada no art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966 (c/r dada pela Lei nº 10.833/2003), sujeitando-se, portanto, à multa ali prescrita.
		 O sujeito passivo, devidamente intimado, apresentou impugnação, alegando em síntese: a)ilegitimidade passiva; b) Denúncia Espontânea; c) Duplicidade de pena pela mesma infração e d) Cerceamento do direito de defesa devido a falha na descrição dos fatos.
		 A 7ª Turma da DRJ/FOR julgou a impugnação do sujeito passivou improcedente, conforme ementa destacada abaixo:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013 
		 PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. IDENTIDADE PARCIAL DE OBJETOS. RENÚNCIA PARCIAL À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. 
		 Em razão do princípio da unidade de jurisdição, a propositura de ação na Justiça contra a Fazenda Pública implica renúncia à via administrativa, instância na qual o lançamento relativo à matéria sub judice se torna definitivo, sendo apreciado apenas eventual tema diferenciado, mas ficando o crédito constituído vinculado ao resultado do processo judicial. 
		 NORMA PUNITIVA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO DA PENALIDADE EM RAZÃO DE SUPOSTA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO. 
		 A atuação do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-lhe vedado afastar a aplicação de norma punitiva em pleno vigor a pretexto de ofensa da penalidade imposta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013 
		 AGÊNCIA MARÍTIMA. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 
		 A agência de navegação marítima representante no País de transportador estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestação de informações que estava legalmente obrigada a fornecer à Aduana nacional.
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013 
		 PRESTAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. MULTA. DELIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA. 
		 A prestação extemporânea de informação legalmente exigida referente ao transporte internacional de mercadorias é punida com multa que, em regra, é aplicável em relação a cada veículo, operação ou carga transportada cujos dados específicos a serem informados, conforme definido na legislação regente, tenham sido fornecidos após o prazo estabelecido. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido.
		 Inconformado, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário, alegando as seguintes razões recursais:
		 Preliminarmente: 
		 Necessidade de Retorno dos Autos à 1ª Instância.
		 Impossibilidade de Aplicação de Penalidade ao Agente Marítimo.
		 No Mérito
		 Denúncia Espontânea.
		 Erro Material na Aplicação das Multas. 
		 Ofensa aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Larissa Cássia Favaro Boldrin, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido.
		 A controvérsia que delimita o conteúdo da lide gira em torno da análise das razões recursais da Recorrente que visa afastar multa capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, inciso IV, alínea “e”, pois violou prazos previstos no artigo 22, inciso II, “d” e inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007. 
		 Passamos a análise.
		 O presente feito decorre da exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, portanto, trata-se de processo administrativo de apuração de infração aduaneira.
		 No que concerne a prescrição intercorrente, embora não tenha sido abordada no recurso voluntário, trata-se de matéria de ordem pública, relacionada ao possível reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos administrativos fiscais que versem sobre infrações aduaneiras de natureza não tributária, controvérsia esta que está sendo analisada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos, no Tema 1.293.
		 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, que a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, parágrafo 1º, da Lei n. 9.873/1999 incide nos processos administrativos de apuração de infrações aduaneiras que permaneçam paralisados por mais de três anos:
		 A Primeira Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses, no tema repetitivo 1293: 
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Dispõe o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99:
		 Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
		 Ou seja, nos termos da legislação, considera-se paralisado o processo durante o período em que não houver julgamento ou despacho.
		 Na presente hipótese, o Contribuinte recorrente interpôs o recurso Voluntário em 12/08/2016, sendo recebido pelo CARF em 18/08/2016, e o presente feito está sendo incluído em pauta de julgamento em abril de 2025.
		 Desse modo, há indicativo do transcurso de prazo superior a 3 (três) anos, portanto, com indicação da ocorrência de prescrição intercorrente.
		 Assim, dada a importância do tema e seus reflexos na esfera fiscal, cabe verificar se, no caso concreto, estão presentes os requisitos da prescrição intercorrente, especialmente a paralisação do processo por mais de três anos sem qualquer atuação válida da Administração.
		 Além disso, no âmbito da matéria tratada, o art. 100 do RICARF determina a suspensão do julgamento quando houver acórdão de mérito, ainda pendente de trânsito em julgado, proferido pelos Tribunais Superiores. Veja-se:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 Assim, considerando que a tese em discussão no Tema 1.293/STJ possui potencial impacto direto na resolução da controvérsia dos autos e, com base no art. 100 do RICARF proponho o sobrestamento do presente feito. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Larissa Cássia Favaro Boldrin
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) NAO CONHECER DA IMPUGNACAO no tocante a alegacdo de denuncia
espontanea, por se tratar de matéria submetida ao crivo do Judicidrio,
DECLARANDO DEFINITIVO o lancamento em relacdo a esse aspecto, devido a
renuncia a discuti-lo na via administrativa;

I1) CONHECER DA IMPUGNACAO em relagdo aos argumentos diferentes do aduzido
judicialmente, para REJEITAR as argui¢cbes de ilegitimidade passiva, bis in idem e
ofensa aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade; e

[II) DECLARAR que o crédito constituido fica vinculado ao que for decidido na
correspondente agdo judicial.

O langamento teve como base os fatos geradores de 18/01/2012, 04/07/2013 e
totalizou RS 25.000,00 a época de sua formalizacdo e foi contestado pelo sujeito passivo.

Segundo a autoridade langadora, o prazo para prestar as referidas informacgdes estd
fixado no art. 37 da Instrugdo Normativa (IN) SRF n2 28/1994, com redac¢do dada pela IN RFB n?
1.096/2010.

De acordo com o relato fiscal, a autuada deixou de atender ao prazo estabelecido
na legislagdo para prestar informagao sobre carga transportada, caracterizando assim a infragao
tipificada no art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n2 37/1966 (c/r dada pela Lei n® 10.833/2003),
sujeitando-se, portanto, a multa ali prescrita.

O sujeito passivo, devidamente intimado, apresentou impugnacao, alegando em
sintese: a)ilegitimidade passiva; b) Denuncia Espontanea; c) Duplicidade de pena pela mesma
infracdo e d) Cerceamento do direito de defesa devido a falha na descri¢ao dos fatos.

A 72 Turma da DRJ/FOR julgou a impugnacdo do sujeito passivou improcedente,
conforme ementa destacada abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013

PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. IDENTIDADE PARCIAL DE OBJETOS.
RENUNCIA PARCIAL A INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

Em razdo do principio da unidade de jurisdi¢do, a propositura de acao na
Justica contra a Fazenda Publica implica renulncia a via administrativa,
instancia na qual o lancamento relativo a matéria sub judice se torna
definitivo, sendo apreciado apenas eventual tema diferenciado, mas ficando o
crédito constituido vinculado ao resultado do processo judicial.
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NORMA PUNITIVA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO DA PENALIDADE EM
RAZAO DE SUPOSTA OFENSA AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. VEDAGAO.

A atuagao do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-
Ihe vedado afastar a aplicagdo de norma punitiva em pleno vigor a pretexto
de ofensa da penalidade imposta aos principios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013

AGENCIA MARITIMA. IRREGULARIDADE NA PRESTACAO DE INFORMAGAO.
RESPONSABILIDADE.

A agéncia de navegag¢do maritima representante no Pais de transportador
estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestagao de
informacgdes que estava legalmente obrigada a fornecer a Aduana nacional.

ASSUNTO: OBRIGAC@ES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 18/01/2012, 04/07/2013

PRESTACAO INTEMPESTIVA DE INFORMACAO SOBRE CARGA TRANSPORTADA.
MULTA. DELIMITAGAO DA INCIDENCIA.

A prestacdo extemporanea de informacao legalmente exigida referente ao
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transporte internacional de mercadorias é punida com multa que, em regra, é
aplicavel em relacdo a cada veiculo, operag¢do ou carga transportada cujos
dados especificos a serem informados, conforme definido na legislacao
regente, tenham sido fornecidos apds o prazo estabelecido.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido.

Inconformado, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntario, alegando as
seguintes razdes recursais:

Preliminarmente:

1. Necessidade de Retorno dos Autos a 12 Instancia.
2. Impossibilidade de Aplicacdo de Penalidade ao Agente Maritimo.

No Mérito
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3. Denuncia Espontanea.
4. Erro Material na Aplicacdo das Multas.
5. Ofensa aos Principios da Razoabilidade e Proporcionalidade.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Larissa Cassia Favaro Boldrin, Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, pelo que deve ser conhecido.

A controvérsia que delimita o contelddo da lide gira em torno da analise das
razdes recursais da Recorrente que visa afastar multa capitulada no Decreto-Lei n2 37/1966, artigo
107, inciso 1V, alinea “e”, pois violou prazos previstos no artigo 22, inciso Il, “d” e inciso lll, da
Instru¢do Normativa RFB n2 800/2007.

Passamos a analise.

O presente feito decorre da exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso
IV, alinea “e” do Decreto-lei n? 37/1966, com a redac¢do dada pela Lei n? 10.833/2003, portanto,
trata-se de processo administrativo de apuracao de infragdo aduaneira.

No que concerne a prescricdo intercorrente, embora ndo tenha sido abordada no
recurso voluntdrio, trata-se de matéria de ordem publica, relacionada ao possivel reconhecimento
da prescricdo intercorrente nos processos administrativos fiscais que versem sobre infracdes
aduaneiras de natureza nao tributaria, controvérsia esta que esta sendo analisada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos, no Tema 1.293.

A Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu, que a prescricao
intercorrente prevista no art. 12, paragrafo 12, da Lei n. 9.873/1999 incide nos processos
administrativos de apuracdo de infragdes aduaneiras que permanecam paralisados por mais de
trés anos:

A Primeira Seg¢do, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foram aprovadas, por unanimidade, as
seguintes teses, no tema repetitivo 1293:

1. Incide a prescri¢do intercorrente prevista no art. 12, § 19, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuracdo de infracGes
aduaneiras, de natureza ndo tributdria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a san¢do pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario) se a norma
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infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre

a operagao.

3. Ndo incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

DispGe o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99:

Art. 12 Prescreve em cinco anos a a¢ao punitiva da Administragdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 12 Incide a prescrigdo no procedimento administrativo paralisado por mais de

trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serao arquivados de

oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracgdo
da responsabilidade funcional decorrente da paralisacgao, se for o caso.

Ou seja, nos termos da legislacdo, considera-se paralisado o processo durante o
periodo em que ndo houver julgamento ou despacho.

Na presente hipdtese, o Contribuinte recorrente interpds o recurso Voluntario em
12/08/2016, sendo recebido pelo CARF em 18/08/2016, e o presente feito estd sendo incluido em
pauta de julgamento em abril de 2025.

Desse modo, ha indicativo do transcurso de prazo superior a 3 (trés) anos, portanto,
com indicacdo da ocorréncia de prescri¢ao intercorrente.

Assim, dada a importancia do tema e seus reflexos na esfera fiscal, cabe verificar se,
no caso concreto, estdo presentes os requisitos da prescricdo intercorrente, especialmente a
paralisacdo do processo por mais de trés anos sem qualquer atuacdo vélida da Administracao.

Além disso, no ambito da matéria tratada, o art. 100 do RICARF determina a
suspensdao do julgamento quando houver acérdao de mérito, ainda pendente de transito em
julgado, proferido pelos Tribunais Superiores. Veja-se:

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento
segundo a sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos
ndo permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo
fiscal no ambito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera
obrigatdrio nos casos em que houver acérdao de mérito ainda nao
transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que
declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente
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infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justica e que
declare ilegalidade da norma.

Pardgrafo Unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput nao se
aplica na hipétese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestagdo quanto ao tema afetado.

Assim, considerando que a tese em discussdo no Tema 1.293/STJ possui potencial
impacto direto na resolucdo da controvérsia dos autos e, com base no art. 100 do RICARF
proponho o sobrestamento do presente feito.

Assinado Digitalmente

Larissa Cassia Favaro Boldrin
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